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CONTRATO Nº 003/SP-IQ/GAB-AJ/2015 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 2014-0.272.594-5 
 
PREGÃO Nº 003/SP-IQ/GAB-AJ/2014 
 
Valor: R$897.226,31 
 
Prazo: 12 (doze) meses 

 
 

Aos 05 (quinto) dias do mês de Maio do ano de dois mil e quinze, a PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, através da SUBPREFEITURA DE ITAQUERA, situada na Rua 
Augusto Carlos Bauman nº 851, Itaquera, São Paulo, SP, CNPJ/MF n°. 
06.056.497/0001-46, neste ato representada pelo Subprefeito de Itaquera, Sr. 
MAURICIO LUIS MARTINS, doravante designada “CONTRATANTE”, e,  a empresa 
MÉRITO SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL EIRELI-EPP., situada à Rua Pedro 
Molini nº 31, Socorro, São Paulo, SP., telefone: (11) 4508-4007, e-mail: 
benedito.dias@meritoseg.com.br, inscrita no CNPJ nº. 13.014.370/0001-20, doravante 
designada “CONTRATADA”, neste ato representada pelo Sr. JAIRO IVAN CRUZ 
SILVEIRA, diretor geral/proprietário, portador da Cédula de Identidade RG nº. 
33.753.634-X, inscrito no CPF nº. 611.372.435-20, tendo em vista o despacho 
homologatório proferido no Processo Administrativo nº.  2014-0.272.594-5, publicado 
no D.O.C. de 30/01/2015 página 101, bem como os demais elementos informativos 
nele contidos, resolvem, de comum acordo e na melhor forma de direito, celebrar este 
Contrato, conforme objeto abaixo descrito, com fundamento na Lei Federal n° 
8.666/93, combinada com a Lei Municipal n° 13.278/02, regulamentada pelo Decreto 
44.279/03 o que fazem com base nas cláusulas e condições a seguir pactuadas: 
 
I - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL DESARMADA, POR UM 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, NAS UNIDADES DA SUBPREFEITURA DE ITAQUERA, 
EM ESTRITA CONFORMIDADE COM A DESCRIÇÃO CONTIDA NO ANEXO I – 
ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO. 
 
II - DO REGIME DE EXECUÇÃO, VALOR E DOTAÇÃO. 
2.1 - Os serviços serão executados utilizando-se as especificações e quantitativos 
contidos no Anexo I; 
2.1.1. As quantidades especificadas no Anexo I poderão ser aumentadas ou 
diminuídas, conforme as necessidades, nos termos da legislação vigente, a critério da 
Administração e com expressa concordância da Contratada. 

mailto:benedito.dias@meritoseg.com.br
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2.2 - O valor do ajuste importa em R$897.226,31 (oitocentos e noventa e sete mil, 
duzentos e vinte e seis reais e trinta e um centavos), pelo período de 12 (doze) meses, 
contados a partir da emissão da Ordem de Início.   
2.3 - Para cobertura das despesas do presente exercício, referente à utilização de 05 
(cinco) postos diurnos e 03 (três) postos noturnos, existem recursos orçamentários 
empenhados onerando a dotação número 67.10.15.122.3024.2100.3.3.90.39.00.00 
(Administração da Subprefeitura) no valor de R$483.340,96 (quatrocentos e oitenta e 
três mil, trezentos e quarenta reais e noventa e seis centavos), na Nota de Empenho nº 
41.594/2015, devendo o remanescente onerar dotação do próximo exercício. 
2.3.1. O valor de R$114.809,92 (cento e quatorze mil, oitocentos e nove reais e 
noventa e dois centavos) referente ao Conselho Tutelar, na dotação nº 
34.10.14.243.3013.2157.3.3.90.39.00.00 será empenhado tão logo houver 
disponibilidade de recursos na dotação.  
2.4. Os serviços serão prestados nas Unidades pertencentes à Subprefeitura de 
Itaquera descritas no Anexo I;  
2.4.1. Os materiais/equipamentos necessários à prestação dos serviços serão 
disponibilizados pela Contratada. 
2.5. Os serviços deverão ser executados de acordo com as especificações dos serviços 
e composição das equipes contidas no ANEXO I do Edital. 
 
III – DOS PREÇOS UNITÁRIOS, TOTAL E REAJUSTE 
3.1 – Os preços unitários que vigorarão neste Contrato (conforme proposta de fls. 600 
e 624) são:  
 
3.1.1. Valor do posto diurno/12 horas/das 07h00m às 19h00m: R$235,73 (duzentos e 
trinta e cinco reais e setenta e três centavos), sendo R$19,64 (dezenove reais e 
sessenta e quatro centavos)/hora; 
 
3.1.2. Valor do posto noturno/12 horas/das 19h00m às 07h00m: R$268,72 (duzentos 
e sessenta e oito reais e setenta e dois centavos), sendo R$22,39 (vinte e dois reais e 
trinta e nove centavos)/hora; 
 
3.1.3. Valor mensal: R$74.768,86 (setenta e quatro mil, setecentos e sessenta e oito 
reais e oitenta e seis centavos); 
 
3.1.4. Valor para o período de 12 (doze) meses: R$897.768,86 (oitocentos e noventa 
e sete mil, setecentos e sessenta e oito reais e oitenta e seis centavos). 
 
3.2 - O preço unitário referido contempla todos os custos, diretos ou indiretos, 
impostos (inclusive I.P.I., ICMS, se for o caso), taxas, benefícios e constituirá a qualquer 
título, a única e completa remuneração pela adequada e perfeito fornecimento dos 
produtos, incluídos ainda, todos os custos decorrentes de transporte, taxas, fretes, 
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entregas, descontos, bonificações, inclusive custo do orçamento, despesas 
trabalhistas, previdenciárias, emolumentos e quaisquer outras despesas e encargos 
necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital e seus anexos, de modo a 
que nenhuma outra remuneração seja devida à Contratada, além do valor do ajuste. 
3.3 – Os Preços somente poderão ser reajustados após 1 (um) ano de sua vigência. 
3.4. A periodicidade anual para efeito do reajuste econômico terá como termo inicial a 
data da apresentação da proposta (09/01/2015). 
3.5 – O reajuste será calculado mediante utilização do Índice de Preços ao Consumidor 
– IPC, apurado pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas – FIPE, conforme 
Decreto nº 53.841 de 19/04/2013. 
3.6 – Fica vedado novo reajuste pelo prazo de 01 (um) ano. 
3.7 – A Unidade contratante deverá, após 1 (um) ano da vigência contratual, verificar a 
previsão de reajuste, hipótese em que reservará e empenhará recursos suficientes 
para suportar a sua eventual ocorrência durante o prazo de execução do objeto do 
contrato. 
3.8 – Antes da concessão de qualquer reajuste, deverá ser efetuada pesquisa de 
mercado a fim de verificar se os preços eventualmente reajustados são compatíveis 
com aqueles praticados no mercado. Em caso negativo, será concedido reajuste em 
percentual que não ultrapasse a média do mercado. 
3.9 – Fica, todavia, ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais, 
em face da superveniência de normas federais ou municipais sobre a matéria. 
 
IV - PRAZOS E CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.  
4.1 - O prazo total da contratação é de 12 (doze) meses a contar da data fixada na 
“Ordem de Início”, podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente.  
4.1.1 - Acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até o limite estabelecido 
em lei, deverão obedecer o disposto no item 2.1.1 deste.  
4.2 – Os serviços deverão ter início na data constante da “Ordem de Início dos 
Serviços”, precedido do Termo de Contrato, nos termos do disposto no artigo 78 da Lei 
Municipal nº 13.278/02. 
4.3 - Será exigida, em qualquer hipótese, garantia do Contrato, que será prestada 
mediante depósito no Tesouro Municipal, no valor correspondente a 5% (cinco inteiros 
por cento) do valor global do Contrato a ser firmado. 
4.3.1 - A garantia contratual será devolvida após o recebimento definitivo dos serviços 
mediante requerimento da Contratada. 
4.4 - Lavrado o Contrato, a Detentora será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias 
corridos, contados a partir da data da convocação, (que poderá ser através do Diário 
Oficial do Município ou outro meio), assiná-lo, recolhendo, para tanto, os 
emolumentos devidos e mediante apresentação dos documentos referidos no item 
10.3, podendo esse prazo ser prorrogado nos termos do subitem 12.1.1 e 12.1.2 do 
Edital. 
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4.5. Os contratos encaminhados via e-mail ou retirados na Assessoria Técnica Jurídica 
da Subprefeitura de Itaquera, deverão ser devolvidos em 03 (três) vias, devidamente 
assinadas, no prazo máximo de 02 (dois) dias. 
4.6 - Formalizada a contratação será emitida a “Ordem de Início dos Serviços” ou 
instrumento equivalente que deverá ser retirado pela Contratada, em até 03 (três) dias 
úteis contados da convocação. 
4.7 – A “Ordem de Início dos Serviços” ou instrumento equivalente deverá 
obrigatoriamente conter: data, número do processo, número do Termo de Contrato, 
número da Nota de Empenho, quantidade e especificação dos serviços, prazo para sua 
prestação, valor, nome do responsável pela fiscalização, carimbo e assinatura do 
funcionário responsável pela Unidade Requisitante, data e hora da recepção pela 
Contratada e assinatura de seu preposto, com a sua identificação e cargo. Deverá ser 
juntada cópia da "Ordem de Início dos Serviços" nos processos de requisição de 
liquidação da despesa. 
4.8 - Na hipótese da Contratada se negar a retirar a “Ordem de Início dos Serviços” 
esta será enviada pelo Correio, registrada, considerando-se como efetivamente 
recebida na data do registro para todos os efeitos legais. 
4.9 – O(s) equipamento(s) completo(s), com os funcionários, deverá(ao) ser 
apresentado(s) na data constante da “Ordem de Início dos Serviços” ou instrumento 
equivalente. 
4.10 - A Contratada fica obrigada a atender todas as "Ordens de Serviço" expedidas 
durante a vigência do Contrato, dentro da capacidade de atendimento dos 
equipamentos vinculados ao mesmo, podendo haver o atendimento acima desta 
capacidade, desde que haja acordo entre as partes, formalmente estabelecido no 
processo de contratação, bem assim a aprovação, pela Contratante, dos equipamentos 
oferecidos. 
4.11 - Nos preços estão incluídos custos salariais, com observância das remunerações 
mínimas definidas para os pisos das categorias de cada tipo de trabalhador que será 
disponibilizado, devidamente firmados em acordos ou convenções trabalhistas, 
celebrados entre entidades sindicais e patronais e de profissionais na cidade da 
prestação dos serviços, adicional noturno, adicionais de periculosidade e 
insalubridade, encargos sociais, benefícios aos empregados (vale-transporte, vale-
refeição, assistência médica e hospitalar, seguro de vida, auxílio funeral, cursos de 
reciclagem e todos os demais encargos pertinentes ao objeto deste Edital), supervisão 
dos trabalhos, custos de uniformes, materiais, produtos e equipamentos e despesas 
indiretas, aí incluídas as despesas fiscais e o lucro da empresa; de modo que, nenhuma 
outra remuneração seja devida em qualquer hipótese de responsabilidade solidária 
pelo pagamento de toda e qualquer despesa, direta ou indiretamente relacionada com 
a prestação dos serviços. 
4.12 - Os serviços deverão estar estritamente de acordo com o estabelecido no Anexo I 
– Especificações Técnicas e Condições de Execução do Objeto. 
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V - MEDIÇÕES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 
5.1. Mediante requerimentos mensais apresentados à Prefeitura pela Contratada, 
serão efetuadas, após decurso dos períodos de prestação dos serviços e respectivas 
medições, desde que devidamente instruídas com a documentação necessária à 
verificação da respectiva medição e a entrega na Unidade Técnica dos documentos 
exigidos pela Portaria nº 14/SF/1998, e dos documentos discriminados a seguir: 

 Primeira Via da Nota Fiscal ou Nota Fiscal-Fatura. 

 Fatura no caso de apresentação de Nota Fiscal. 

 Ou Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) 

 Cópia da Nota de Empenho. 

 Na hipótese de existir Nota Suplementar de Empenho, cópia(s) da(s) mesma(s) 
deverá acompanhar os demais documentos citados. 

 Cópia do Termo de Contrato e aditivos. 

 Cópia da Ordem de Início dos Serviços. 
 
5.2. O valor de cada medição será apurado com base na quantidade de serviços 
prestados no período, aplicado(s) o(s) preço(s) unitários(s) registrado(s) no Contrato. 
5.2.1. Se o período da realização dos serviços não abranger um mês integral, o valor 
mensal contratado será dividido por 30 (trinta) e multiplicado pelo número de dias 
trabalhados, considerando-se o mês de 30 (trinta) dias. 
5.3. Na hipótese da Empresa contratada estar obrigada ao cumprimento da Lei 
Municipal nº 14.097/2005, regulamentada pelo Decreto nº 47.350/2006, deverá 
apresentar a Nota Fiscal Eletrônica (NF-e). 
5.5. A PMSP, se exigível, efetuará a retenção na fonte do imposto e exigirá a 
comprovação dos recolhimentos abaixo relacionados: 
5.5.1. O ISSQN – IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA, de acordo com 
o disposto na Lei nº 13.701, de 24.12.2003 e Decreto nº 45.983, de 16.06.2005, e 
demais legislações que disciplinem a matéria, será retido na fonte pela PMSP.  
5.5.2. O IRRF – IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE, em conformidade com o 
disposto na Lei nº. 7.713, de 1988 e no Decreto nº. 3.000, de 26/03/1999, e demais 
legislações que disciplinem a matéria, será retido pela PMSP.  
5.5.3 - A retenção a titulo de Contribuição Social para o Instituto Nacional de Seguro 
Social – INSS, atenderá aos termos da Lei nº 8.212, de 24.07.91, alterado pela Lei nº 
9.711, de 20.11.98, de 20.11.98 e Instrução Normativa MPAS/SRP Nº 3, DE 14.07.05 e 
suas alterações ou outra que vier a substituí-la.  
5.5.3.1 - Poderão ser deduzidos da base de cálculo da retenção, os valores dos custos 
de fornecimento incorridos pela Contratada a título de vale-transporte e vale-refeição, 
nos termos do art. 152, incisos I e II da IN 03/2005 do MPS/SRP, bem como valores de 
materiais e equipamentos, nos termos do art. 150 da IN 03/2005 do MPS/SRP e 
alterações ou outra que vier a substituí-la, nos termos do art. 1º da IN 20/2007 do 
MPS/SRP. Tais parcelas deverão estar discriminadas no documento de cobrança. 
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5.5.3.2. No corpo da Nota Fiscal deverá ser destacado o percentual de 11% como base 
de cálculo para retenção das contribuições devidas a Seguridade Social – INSS, 5% 
como base de cálculo do ISSQN e 1% como base de cálculo para o IRRF. 
5.5.3.3. Na falta de discriminação de valores na nota fiscal, na fatura ou no recibo de 
prestação de serviços, a base de cálculo da retenção será o seu valor bruto, ainda que 
exista previsão contratual para o fornecimento de material ou utilização de 
equipamento, com ou sem discriminação de valores em contrato, conforme dispõe o 
parágrafo único do art. 151 da Instrução Normativa MPS/SRP nº 3, de 14.07.05 
MPS/SRF nº 03, de 14.07.05. 
5.5.4. A CONTRATADA deverá apresentar cópia da Folha de Pagamento dos 
empregados, GFIP/SEFIP por tomador e recibo da conectividade, prova do 
recolhimento mensal por meio de cópia autenticada das guias GPS e FGTS, relativos ao 
mês de prestação dos serviços. 
5.5.5. A CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal, Nota Fiscal Fatura ou Nota Fiscal 
Eletrônica, discriminada, com indicação do valor total dos serviços e dos valores 
excluídos da base de cálculo da contribuição previdenciária. 
5.5.6. A Contratada é responsável pela correção dos dados apresentados, bem como 
por erros ou omissões. 
5.5.7. A Contratada deverá apresentar, a cada pedido de pagamento que efetue, os 
documentos a seguir discriminados, para verificação pela Contratante do cumprimento 
dos deveres trabalhistas pela Contratada: 
5.5.7.1. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
5.5.7.2. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 
Tempo de Serviço FGTS; 
5.5.7.3. Certidão Negativa de Débito da Fazenda Municipal; 
5.5.7.3. Certidão Negativa de Débito junto a Previdência Social; 
5.5.7.4. Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União; 
Certidão Negativa de Débito junto a Previdência Social; 
5.5.7.5. Folha de pagamento dos empregados relativo ao mês da prestação do serviço; 
5.5.7.6. Relação dos trabalhadores constantes no arquivo SEFIP; 
5.5.7.7. Guias de recolhimento GFIP e GPS; 
5.5.7.8. Recibo da conectividade social. 
 
5.6. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias a contar da data final do período 
de adimplemento de cada parcela do objeto do contrato. 
5.6.1. Caso venha ocorrer à necessidade de providências complementares por parte da 
contratada, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a 
partir da data em que estas forem cumpridas. 
5.6.2. A não apresentação dessas comprovações assegura à CONTRATANTE o direito 
de sustar o pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes. 
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5.7. Os pagamentos serão efetuados por crédito em conta corrente no Banco do Brasil, 
na agência indicada pela Contratada, conforme Decreto nº 51.197 de 22/01/2010.  
5.8. Não será concedida atualização ou compensação financeira, conforme Portaria nº. 
54/SF/95. 
5.9. Quaisquer pagamentos não isentarão a detentora das responsabilidades 
contratuais, nem implicarão a aceitação dos serviços futuros. 
5.10. Nos termos da Portaria 5/12 – SF de 05 de janeiro de 2012, na hipótese de atraso 
no pagamento dos valores devidos à CONTRATADA por culpa exclusiva da 
CONTRATANTE, há que se aplicar compensação financeira utilizando-se o índice oficial 
de remuneração básica da poupança e de juros simples no mesmo percentual de juros 
incidentes sobre a caderneta de poupança para fins de compensação da mora (TR + 
0,5% “pro-rata tempore”), considerando-se o período correspondente à data prevista 
para o pagamento e a data em que for efetivado. 
 
VI – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 
A contratada, por meio do presente Contrato obriga-se a: 
6.1 - Executar os serviços obedecendo às especificações constantes deste instrumento 
e seus anexos, notadamente o ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE 
EXECUÇÃO DO OBJETO. 
6.2. Implantar, imediatamente após o recebimento da Ordem de Início dos serviços, 
nos respectivos postos relacionados no Anexo II, “Tabela de Locais”, e horários fixados 
pela Contratante; 
6.3. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da 
legislação vigente; 
6.4. Designar por escrito, no ato do recebimento da Ordem de Início dos Serviços, 
preposto(s) que tenham poderes para resolução de possíveis ocorrências durante a 
execução deste contrato, cuja identificação também constará em contrato; 
6.5. Comprovar a formação técnica específica dos vigilantes, mediante apresentação 
do Certificado de Curso de Formação de Vigilantes e Carteira Nacional, expedido por 
Instituição devidamente habilitada e reconhecida; 
6.5.1. Comprovar obediência à periodicidade legalmente estabelecida, quanto ao 
curso de reciclagem; 
6.6. Disponibilizar vigilantes em quantidade necessária para garantir a operação dos 
postos nos regimes contratados, uniformizados e portando crachá com foto recente; 
 
6.6.1 A vigilância deverá ser realizada de forma ininterrupta, havendo a necessidade 
de a empresa contratada providenciar a cobertura dos postos nos períodos de 
refeições/descanso de seus vigilantes. 
6.7. Efetuar a reposição de vigilantes nos postos, de imediato, em eventual ausência 
não sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho (dobra); 
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6.8. Comunicar à unidade da CONTRATANTE que administra o contrato, toda vez que 
ocorrer afastamento ou qualquer irregularidade, substituição ou inclusão de qualquer 
elemento da equipe que esteja prestando serviços;  
6.9. Assegurar que todo vigilante que cometer falta disciplinar, não será mantido no 
posto ou quaisquer outras instalações da Contratante. 
6.10. Atender de imediato as solicitações da Contratante quanto às substituições de 
empregados não qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos 
serviços; 
6.11. Instruir seus vigilantes quanto às necessidades de acatar as orientações da 
Contratante, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e 
Medicina do Trabalho, tais como prevenção de incêndio nas áreas da Contratante; 
6.12. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao 
atendimento dos seus empregados acidentados ou com mal súbito; 
6.13. Manter controle de freqüência/pontualidade de seus vigilantes sob o contrato; 
6.14. Propiciar aos vigilantes as condições necessárias para o perfeito desenvolvimento 
dos serviços, fornecendo-lhes: 
I. Uniformes, equipamentos de proteção individual adequados às tarefas que 
executam e às condições climáticas, envolvendo apito com cordão, emblema da 
empresa e plaqueta de identificação do vigilante, autenticada pela empresa, com 
validade de seis meses, constando o nome, o número da Carteira Nacional de Vigilante 
– CNV e fotografia colorida em tamanho 3 x 4 e a data de validade; 
II. Equipamentos e materiais tais como equipamentos de intercomunicação, 
cassetete, spray de pimenta ou similar, lanternas e pilhas, livros de capa dura 
numerados tipograficamente, para registro de ocorrências; 
6.15. Apresentar quando solicitado os comprovantes de pagamentos de benefícios e 
encargos; 
6.16. Fornecer obrigatoriamente convênio médico para assistência médica e 
hospitalar, vale-refeição e cesta básica aos seus empregados envolvidos na prestação 
dos serviços, conforme estabelecidos na última convenção coletiva de trabalho; 
6.17. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade observada nos postos; 
6.18. Indicar um supervisor para realizar semanalmente, em conjunto com a 
contratante, o acompanhamento técnico das atividades, visando à qualidade da 
prestação dos serviços; 
6.19. Os supervisores da Contratada deverão obrigatoriamente inspecionar o posto, no 
mínimo, 01(uma) vez por semana; 
6.20. Os veículos eventualmente envolvidos no apoio e supervisão dos serviços 
deverão ser preferencialmente movidos gás natural veicular (GNV); 
6.21. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização da CONTRATANTE em seu 
acompanhamento; 
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6.22. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições que 
culminaram em sua habilitação. 
6.23.  A Contratada, nos termos da legislação trabalhista e previdenciária deve 
proceder às anotações e registros pertinentes a todos os empregados que atuarem nos 
serviços, assumindo exclusivamente todas as obrigações advindas de eventuais 
demandas judiciais ajuizadas em qualquer juízo que versarem sobre pleitos 
trabalhistas e/ou previdenciários propostos por empregados ou terceiros que 
alegarem vínculo com a Contratada;  
6.24.  Manter autorização de funcionamento e certificado de segurança, expedidos 
pelo Departamento de Polícia Federal – DPF, nos termos vigentes;  
6.25.  Assegurar que todos os seguranças empregados na execução contratual 
preencham e comprovem documentalmente os seguintes requisitos:  
I. Ser brasileiro, nato ou naturalizado;  
II. Ter idade mínima de vinte e um anos;  
III. Ter instrução mínima correspondente ao ensino fundamental;  
IV. Ter sido aprovado em curso de formação de vigilante, realizado por empresa de 
curso de formação devidamente autorizada;  
V. Ter sido aprovado em exames de saúde e de aptidão psicológica;  
VI. Ter idoneidade comprovada mediante a apresentação de certidões negativas de 
antecedentes criminais, sem registros indiciamento em inquérito policial, de estar 
sendo processado criminalmente ou ter sido condenado em processo criminal de onde 
reside, bem como do local em que realizado o curso de formação, reciclagem ou 
extensão: da Justiça Federal; da Justiça Estadual ou do Distrito Federal; da Justiça 
Militar Federal; da Justiça Militar Estadual ou do Distrito Federal e da Justiça Eleitoral;  
VII. Estar quite com as obrigações eleitorais e militares e  
VIII. Possuir registro no Cadastro de Pessoas Físicas.  
6.26.  Apresentar a planilha de medição de serviços realizados, no período 
considerado e após aprovação, pela Contratante, emitir a nota fiscal. 
 
A Contratante, por meio do presente Contrato obriga-se a: 
6.27. Efetuar periodicamente a programação dos serviços a serem executados pela 
Contratada; 
6.28. Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados; 
6.29. Indicar, formalmente, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução 
contratual, fazendo constar essa identificação do(a) servidor(a) responsável na Ordem 
de Início dos Serviços. 
6.30. Expedir Ordem de Início dos Serviços, com antecedência mínima de 03 (três) dias 
úteis da data de início da execução dos mesmos; 
6.31. Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de serviços 
aprovadas. 
6.32. Indicar instalações sanitárias; 
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VII – PENALIDADES 
7.1 - São aplicáveis as sanções previstas no Capítulo IV da Lei Federal nº. 8.666/93, 
bem como aquelas estabelecidas na Lei Federal 10.520/02, e demais normas 
pertinentes. No que tange às multas, a contratada estará sujeita às penalidades abaixo 
discriminadas: 
7.1.1 - Multa pela recusa da contratada em assinar o Termo de Contrato, ou retirar a 
Nota de Empenho dentro do prazo estabelecido ou retirar com atraso sem a devida 
justificativa aceita pela Unidade requisitante: 10,0% (dez inteiros por cento) sobre o 
valor do contrato; 
7.1.1.1. Incide na mesma multa prevista no subitem anterior a Contratada que estiver 
impedida de assinar o Termo de Contrato ou retirar a Nota de Empenho pela não 
apresentação dos documentos devidamente atualizados mencionados no item 10.3 
deste instrumento. 
7.1.2 – Multa por dia de atraso para início da execução dos serviços conforme fixado 
na Ordem de Início: 0,5% (meio por cento) por dia sobre o valor do contrato, até o 
máximo de 10 (dez) dias, incidindo, após, a multa por inexecução parcial ou total, 
conforme o caso; 
7.1.3 - Multa por dia de paralisação injustificada dos serviços: 0,5% (meio por cento) 
por dia sobre o valor do contrato, até o máximo de 15 (quinze) dias, incidindo, após, a 
multa por inexecução parcial do contrato; 
7.1.4 - Multa por descumprimento de cláusula contratual: 0,5% (meio por cento) sobre 
o valor do contrato, por dia, até seu cumprimento; 
7.1.5 - Multa pelo não atendimento das exigências formuladas pela Fiscalização: 1% 
(um inteiro por cento) sobre o valor do contrato, por dia, até seu cumprimento; 
7.1.6 - Multa por inexecução parcial do contrato: 30% (trinta inteiros por cento) sobre 
o valor da parcela não executada; 
7.1.7 - Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta inteiros por cento) sobre o 
valor contratual. 
7.1.8 – Multa pelo cancelamento do contrato por culpa da contratada: 10,0% (dez 
inteiros por cento) sobre o valor do Contrato. 
7.2 - As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras. 
7.3 - O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação da empresa apenada. A critério da Administração e em sendo possível, o 
valor devido será descontado da importância que a mesma tenha a receber da PMSP. 
Não havendo pagamento pela empresa, o valor será inscrito como dívida ativa, 
sujeitando-se ao processo executivo. 
 
VIII - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1 - Os serviços objeto deste TERMO DE CONTRATO serão recebidos pela 
SUBPREFEITURA DE ITAQUERA, consoante o disposto no artigo 73, da Lei Federal nº 
8.666/93, suas alterações e demais normas pertinentes. 
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8.1.1. O Termo de Recebimento Provisório deverá ser lavrado, se for o caso, pelo 
responsável no acompanhamento e fiscalização do objeto do Contrato, mediante 
termo circunstanciado e assinado pelas partes, dentro dos 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do Contratado. 
8.1.2. O objeto será recebido definitivamente, por servidor ou Comissão a ser 
designada pela Administração, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, 
após vistoria e decurso do prazo de observação de, no máximo, 90 (noventa) dias. 
8.1.3. O objeto do ajuste somente será recebido quando perfeitamente de acordo 
com as condições contratuais e demais documentos que fizerem parte do ajuste. 
 
IX – DA RESCISÃO 
9.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente total ou parcialmente nos 
casos previstos nos incisos I a XII do artigo 78 da Lei Federal nº. 8.666/93, e 
amigavelmente nos termos do artigo 79, inciso II, combinado com o artigo 78 do 
mesmo diploma legal, bem assim no parágrafo único do artigo 29 da Lei nº 13.278/02, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial, formalmente motivado 
nos autos, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
9.2 - Na hipótese da rescisão prevista no artigo 77 da Lei Federal nº. 8.666/93, ser 
procedida por culpa da CONTRATADA, fica a CONTRATANTE autorizada a aplicar as 
penalidades previstas na cláusula VII do presente contrato. 
9.3 - Fica proibida a subcontratação, no todo ou em partes do presente contrato, sem 
que haja a prévia e expressa anuência da PMSP, sob pena de rescisão contratual e 
aplicação das sansões cabíveis. 
9.4 - Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de quaisquer das 
cláusulas do ajuste poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente. 
9.5 - A Critério da Subprefeitura de Itaquera, fica assegurado o direito de exigir da 
Contratada a continuação dos serviços, nos termos contratuais, por período de até 90 
(noventa) dias, nos casos previstos de rescisão. 
 
X - DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1 - Fica a Contratada ciente de que a assinatura deste implica na aceitação de todas 
as cláusulas e condições estabelecidas, não podendo invocar qualquer 
desconhecimento como elemento impeditivo do perfeito cumprimento deste ajuste. 
10.2 – O presente instrumento e os ajustes dela decorrentes, suas alterações e 
rescisões obedecerão à Lei Municipal nº 13.278/02, Lei Federal nº 8.666/93, Lei 
Federal 10520/02, demais normas complementares e disposições do Edital o 
precedeu, aplicáveis à execução dos contratos e especialmente aos casos omissos. 
10.3 - A Contratada, no ato da assinatura deste apresentou: 
10.3.1 – Inscrição no CNPJ; 
10.3.2 – Inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 
relativo a sua sede, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
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10.3.3 - Certidão negativa de débitos referentes a tributos mobiliários expedida pela 
Secretaria Municipal da Fazenda ou Finanças da sede do licitante; 
10.3.4 - Certidão Negativa de Débitos Tributários Mobiliários, relativa ao Município de 
São Paulo, ou na hipótese de não ser cadastrada como contribuinte neste Município, 
declaração firmada por seu representante legal ou procurador, sob as penas da Lei, do 
não cadastramento como contribuinte deste Município e de que nada deve à Fazenda 
deste Município, relativamente aos tributos mobiliários; 
10.3.5 - Certidão de Inexistência de Débitos para com a Seguridade Social - CND; 
10.3.6 - Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço – FGTS; 
10.3.7 – Indicação do responsável técnico e preposto; 
10.3.8. Comprovação de que a empresa não se encontra inscrita no CADIN – Cadastro 
Informativo Municipal. 
10.3.9. Cópia autenticada da Carteira de Trabalho dos vigilantes que prestarão serviços 
através deste Contrato. 
10.3.10. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
10.4 – Fica eleito o foro da comarca de São Paulo para dirimir as eventuais 
controvérsias decorrentes do presente ajuste. 
E por estarem justas e contratadas, exaram as partes suas assinaturas no presente 
instrumento, lavrado somente no anverso de 12 (doze) laudas, sendo as 11 (onze) 
primeiras rubricadas e extraído em 03 (três) vias de igual teor, tudo perante duas 
testemunhas. 
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